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ANO IX   |   Nº 1.637 

07 DE JULHO DE 2022 

Nº PÁGS: 04 
 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA nº 23/2022 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
Aquisição de materiais, insumos e equipamentos coletores para colostomia e urostomia junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema CISMEPAR. 

Entrega: 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da requisição. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA, vencedora do lote 01. 

Valor Total: R$ 200.000,00 

Ibiporã, 06 de julho de 2022. 
 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 293/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 

3.153, de 30 de novembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 157.124,95 (cento 

e cinquenta e sete mil, cento e vinte e quatro reais, e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentária: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor de R$ 44.802,78 

(quarenta e quatro mil, oitocentos e dois reais, e setenta e oito centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022. 

KEMIL EL KADRI  
Secretário Municipal de Finanças  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DECRETO N°. 286, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Nomeia interinamente e com ônus RICARDO DE JESUS FURQUIM, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral da UPA. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Ibiporã; 

CONSIDERANDO a comunicação interna nº484/22 da Secretaria Municipal de Saúde. 

DECRETA: 

Art.1º Fica nomeado, no período de 11 de julho a 25 de julho de 2022, o Sr. RICARDO DE JESUS FURQUIM, matrícula 4494.1, para ocupar 

interinamente e com ônus o cargo de Diretor Geral da UPA, para responder e assinar documentos na ausência da Diretora Geral a Sra. LEILA 

MARINS DA SILVA CASU, matrícula 4709.1, em face ao descanso de suas férias regulamentares. 

Art. 2º O servidor receberá a remuneração de subsídio do cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral da UPA. 

Art. 3º. As atribuições do cargo de Diretor Geral são as descritas no Anexo I, do Decreto No. 438/2021, de 23 de setembro de 2021, que 

regulamenta as atribuições dos Agentes Políticos, Cargos Comissionados e Funções de Confiança da Administração Direta. 

Art. 4º Fica suspenso enquanto durar o período de substituição os efeitos da Portaria nº 484/2021 que atribuiu a função de Chefe de Equipe de 

Enfermagem da UPA – Código NCO – FC5. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 465, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Concede Abono de Permanência ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o artigo 105 da Lei Municipal nº 2.809/2015, que dispõe do RPPS Regime Próprio de Previdência Social; 

CONSIDERANDO o artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005; 

CONSIDERANDO o pedido sob o Protocolo nº 5554/2022 de 05/05/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor MAURILIO DOS SANTOS, Matrícula 1005.1, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Serviços Públicos, 

Obras e Viação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, o mesmo valor de sua Contribuição Previdenciária mensal a título de 

ABONO DE PERMANÊNCIA, retroativamente referente ao período de 09 de outubro de 2021 até 31 de maio de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 469, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Designar servidora para responder pela Função de Confiança e atribuir à gratificação Código - NCP, símbolo FC-6. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Lei Municipal nº 2.664/2013, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 2522/2011, de 22 de 

dezembro de 2011 – Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã. 

RESOLVE: 

Art.1º Designar interinamente e com ônus a servidora ALINE EMI TANIDA – matrícula 4420.1, para responder pela Função de Confiança na 

função de Comando de Pessoas, na Central de Abastecimento Farmacêutico de Ibiporã - CAFI na Secretaria Municipal de Saúde, em exercício 

de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, durante o período de férias regulamentares em descanso da 

servidora JULIANA MOTTA GONCALVES DE JESUS, matricula 9133.1, no período de 11 de julho de 2022 a 25 de julho de 2022. 

Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011, Código - NCP, símbolo FC-6. 

Art.3º A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 

cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 

assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 

Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 

regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 470, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

SUSPENDE O PROCESSO ADMISSIONAL DE CANDIDATA CONVOCADA PARA ASSUMIR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

EDITAL DE ABERTURA Nº039/2019  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, §6º da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã,  

CONSIDERANDO o Protocolo sob o no 7740/2022 de 28/06/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º SUSPENDER a partir de 29 de junho de 2022 o processo de admissão, a nomeação, a posse e o exercício no cargo de provimento efetivo 

de Professor (atuar no ensino fundamental – anos iniciais – 1º ao 5º ano), com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, da candidata PATRÍCIA FERREIRA DUARTE, convocada por meio do Edital nº. 066/2022 do Concurso 

Público aberto pelo Edital nº. 039/2019, por motivo de se encontrar na 14ª semana de gestação. 

Art. 2º Fica a candidata acima citada a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas a partir do nascimento da criança, para dar 

continuidade da suspensão do processo de admissão, a nomeação, a posse e o exercício.  

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 472, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Designar interinamente e com ônus servidora para responder pela Função de Confiança e atribuir a gratificação, em substituição de servidora que 

estará em período de férias em descanso.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 48, 184 inciso I, e 185, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Ibiporã, e artigo 48 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, e 

suas alterações.  

CONSIDERANDO o Comunicado Interno nº. 433/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.  

RESOLVE: 

Art.1º Designar interinamente e com ônus a servidora THAIS DE SANT ANA BOTELHO – matrícula 4206.1, para responder pela função de 

Diretora de Departamento, durante o período de férias em descanso da servidora VANESSA CRISTINA LUQUINI, matricula 4198.1, de 

20/06/2022 a 04/07/2022.  

Art.2º Atribuir ao servidor ora designado à gratificação, conforme Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011 – código ND, símbolo FC-3. 

Art.3º O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 

cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica o servidor responsável a 

assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 

Art. 4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, 

substitui eventuais horas extras realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 474, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

Designar servidora para responder pela Função de Confiança de Assessoria Administrativa, e atribuir à gratificação Código - NCO, símbolo FC-5. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  

CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 

Municipais, e suas alterações.  

RESOLVE: 

Art.1º Designar interinamente e com ônus a servidora THAIS DE SANT ANA BOTELHO – matrícula 4206.1, para responder pela Função de 

Confiança como Assessoria Administrativa, na Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares 

ao cargo efetivo da servidora, durante o período de gozo da licença prêmio em descanso da servidora CARMEM CECILIA DE CARVALHO 

LUNARDELLI, matricula 1791.1, retroativo ao período de 18 de abril de 2022 a 17 de maio de 2022. 

Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011, Código - NCO, símbolo FC-5. 

Art.3º A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 

cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 

assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 

Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 

regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNACIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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